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REQUERIMENTO 

Assunto: Implantação de bolsão de estacionamento – Escola 

Municipal Oswaldo de Oliveira, Bairro do Éden. 

 

CONSIDERANDO que este Vereador foi procurado por usuários da Escola 

Municipal Oswaldo de Oliveira, que solicitaram nossa intervenção junto à Prefeitura no 

sentido de verificar a possibilidade de implantação de um bolsão de estacionamento em área 

pública localizada em frente à referida unidade escolar, situada na Rua Flor do Carvalho, nº 

929; 

CONSIDERANDO que, atualmente, funcionários da escola utilizam a Rua 

João Coccorulo Júnior para estacionar seus automóveis, via esta que possui largura reduzida, 

o que aumenta significativamente o risco de acidentes; 

CONSIDERANDO que é comum ocorrer, ao menos duas vezes por mês, 

colisões envolvendo veículos estacionados no local, causadas por automóveis que transitam 

pela via; 

CONSIDERANDO, ainda, que em frente à unidade escolar existe uma área 

pública atualmente em desuso, que poderia ser utilizada para a implantação de um bolsão de 

estacionamento, solucionando de forma definitiva essa problemática e trazendo mais 

segurança para servidores, pais, alunos e moradores do entorno, isto posto é que: 

REQUEIRO à Prefeitura Municipal, através da Secretaria competente, que 

informe: 

1) Existe estudo ou planejamento para implantação de um bolsão de 

estacionamento na área pública localizada em frente à Escola Municipal Oswaldo de 

Oliveira? 

2) Caso não exista, há possibilidade de realização de estudo técnico para 

viabilizar a implantação do referido bolsão no local? 

3) Sendo viável, há previsão para elaboração de projeto e execução da obra? 

 

S/S., 04 de março de 2026. 
João Donizeti Silvestre 

Vereador 
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